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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO

	28ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	14/09/2017 - 13h30min
	Plenário Helvécio Arantes



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da(s) ata(s) da(s) reunião(ões): 27ª Ordinária.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Proposições da Comissão
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1136/2017 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: verificar as condições de risco da via, bem como analisar os andamentos relativos à abertura de nova rua, que foi aprovado no Orçamento Participativo
DATA: 05 de outubro de 2017
HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: rua Taiassu, bairro São Geraldo
AUTORIA: Ver.(a) Carlos Henrique


	Aprovado



2. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1159/2017 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Envio de ofício
DESTINATÁRIO: Secretária Municipal Adjunta de Assuntos Institucionais (SMAI) com cópia para a Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOBI)
FINALIDADE: Acerca da resposta do Requerimento de Comissão 970/2017, aprovado por esta Comissão em 03/08/2017 e teve seu prazo legal de 30 dias para resposta vencido no dia 08/09/2017; conforme o § 4º do art. 76 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte c/c o § 2º do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte. O requerimento aprovado solicitava informações sobre a Via 710:   - Existe previsão de conclusão do trecho em obras da via 710?  - Qual o andamento das obras em execução?  - Existe previsão de início de intervenção viária na Avenida Cristiano Machado?  
AUTORIA: Ver.(a) Gabriel



	Aprovado



3. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1160/2017 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Envio de ofício
DESTINATÁRIO: Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOBI)
FINALIDADE: Acerca da resposta do Requerimento de Comissão 971/2017, aprovado por esta Comissão em 03/08/2017 e teve seu prazo legal de 30 dias para resposta vencido no dia 08/09/2017; conforme o § 4º do art. 76 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte c/c o § 2º do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte. O requerimento aprovado solicitava informações sobre as obras de implantação da Área de Esporte e Lazer no Bairro São Salvador:  - Qual a previsão de conclusão desta obra?  - Qual seu andamento e sua situação final?  - Qual era o prazo inicialmente firmado para entrega da obra?  - O que sustou sua execução?  - Existe previsão para entrega?  
AUTORIA: Ver.(a) Gabriel



	Aprovado


4. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1169/2017 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Pedido de informação
DESTINATÁRIO: Companhia Brasileira de Trens Urbanos, CBTU, por intermédio de seu Superintendente Regional-CBTU-BH-DEMETRO
FINALIDADE: Obter informações sobre assuntos relacionados à manutenção dos elevadores, quais sejam:  - Qual a empresa que realiza a manutenção dos equipamentos de elevadores das estações?  - Qual a empresa que realiza a manutenção dos equipamentos de escadas rolantes das estações?  - Qual a periodicidade das manutenções preventivas dos equipamentos acima mencionados?  - Qua setor, dentro da estrutura desta Superintendência é a responsável pela verificação dos serviços prestados nas manutenções referidas?  - Existe treinamento para os funcionários da CBTU quanto ao atendimento das pessoas com deficiência? Caso a resposta seja positiva como é feita e qual o conteúdo desse treinamento?
AUTORIA: Ver.(a) Jair Di Gregório



	Aprovado



Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 267/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Regulamenta o transporte gratuito dos Policiais e Bombeiros Militares, Policiais Civis e Guardas Municipais nos transportes públicos municipais e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Doorgal Andrada

RELATOR(A): Ver.(a) Carlos Henrique
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 306/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Inclui Parágrafo Único ao Artigo 104 da Lei n° 8.616/2003, que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Mateus Simões

RELATOR(A): Ver.(a) Carlos Henrique
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Rejeitado o parecer
Designado novo relator: Vereador Elvis Côrtes



3. PROJETO DE LEI 336/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza o Executivo municipal a criar novas vagas de estacionamento para os motofretistas no hipercentro de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Jair Di Gregório

RELATOR(A): Ver.(a) Carlos Henrique
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Aprovado o parecer



IV. Outros Assuntos
Respostas a Requerimentos e Indicações da Comissão
1. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 221/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: acerca da circulação de veículos que transportam e circulam com produtos perigosos em Belo Horizonte.
RESPOSTA: O Gabinete do Prefeito informa que, consultada a BHTRANS, esta emitiu Parecer Técnico com as seguintes considerações: 1) o órgão responsável por autorizar a circulação de veículo transportador de produto perigoso é a BHTRANS; 2) a circulação pode acontecer em qualquer dia da semana, desde que autorizado pela BHTRANS que analisa a solicitação e verifica a possibilidade do transporte ocorrer no dia desejado pelo solicitante; 3) A circulação pode acontecer em qualquer horário, desde que autorizado pela BHTRANS que analisa a solicitação e verifica a possibilidade do transporte ocorrer no horário desejado pelo solicitante; 4) o atendimento a acidentes envolvendo produtos perigosos é realizado pelo Núcleo de Emergência Ambiental (NEA) da Secretaria de Estado de Meio Ambiente que mantém plantão 24h; 5) caso aconteça algum acidente, a BHTRANS faz o isolamento da área, o acionamento do NEA, o acionamento do pelotão de atendimento a acidentes de produtos perigosos do Corpo de Bombeiros e o acionamento do responsável pelo transporte para recolhimento da carga e limpeza da via por meio de empresa especializada. Outras medidas e ações fiscalizatórias são definidas pelo NEA; 6) a competência para legislar sobre o transporte de produtos perigosos é federal, nos termos do artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal, do Decreto Federal n° 96.044/88 e da Resolução n° 420/04 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.
REMETENTE DO OFÍCIO: Caio Barros Cordeiro, Consultor Técnico Especializado do Gabinete do Prefeito.



	Dada ciência à Comissão



2. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 252/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: acerca do não funcionamento do ponto final/inicial da linha 9250 (Caetano Furquim/Nova Cintra Via Savassi), nas proximidades da Unidade de Pronto Atendimento Leste - UPA Leste.
RESPOSTA: O Gabinete do Prefeito encaminha documento que contém resposta, formulada pela BHTRANS, aos questionamentos feitos no Requerimento nº 252/2017.
REMETENTE DO OFÍCIO: Caio Barros Cordeiro, Diretor Técnico-Legislativo, em exercício, do Gabinete do Prefeito.



	Dada ciência à Comissão



3. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 310/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: sobre a existência de algum projeto já concluso para a construção do viaduto do Independência, e caso venha a existir, solicitar o encaminhamento da cópia
RESPOSTA: A MRS esclarece que, de maneira harmônica e alinhada com o interesse social na região, vem realizando, já há alguns anos, tratativas junto à Prefeitura de Belo Horizonte e, simultaneamente, com representantes da própria Câmara Municipal e do Governo Federal, com o objetivo de buscar uma solução técnica quanto ao tipo de intervenção que poderá ser realizada no entorno do respectivo pontilhão ferroviário. Assim sendo, após esse trabalho conjunto com o Poder Público e, conforme recente reunião realizada no Gabinete do Prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalil, com a sua presença e de representantes da MRS, firmou-se a necessidade da celebração de um convênio entre as Partes, a partir do qual a MRS executará as obras, nos termos do projeto já estruturado e apresentado pela SUDECAP, de forma a eliminar problemas relativos à drenagem, rebaixamento da via pública e eliminação de interferências no seu entorno.
REMETENTE DO OFÍCIO: Uascar de Souza Carvalho Filho, Gerente-Geral de Faixa de Domínio e Interferências.



	Dada ciência à Comissão



4. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 488/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: prestar esclarecimentos técnicos sobre a possibilidade/necessidade de criação de linha de ônibus entre o bairro Petrópolis e Estação Barreiro, bem como em relação às perguntas abaixo:  - Quais são os requisitos técnicos para a criação de uma nova linha de ônibus?  - Diante da questão posta no enunciado, a criação da linha sugerida resolveria o problema da população local?  - Existe algum plano da BHTRANS para criação de nova linha de ônibus na região?  
RESPOSTA: O Gabinete do Prefeito encaminha documento que contém resposta, formulada pela BHTRANS, aos questionamentos feitos no Requerimento nº 488/2017.
REMETENTE DO OFÍCIO: Caio Barros Cordeiro, Consultor Técnico Especializado do Gabinete do Prefeito.



	Dada ciência à Comissão



5. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 489/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: prestar esclarecimentos técnicos sobre a possibilidade de criação de linha de ônibus que faça ligação entre a Estação Barreiro e Estação José Cândido
RESPOSTA: O Gabinete do Prefeito encaminha documento que contém resposta, formulada pela BHTRANS, aos questionamentos feitos no Requerimento nº 489/2017.
REMETENTE DO OFÍCIO: Caio Barros Cordeiro, Consultor Técnico Especializado do Gabinete do Prefeito.



	Dada ciência à Comissão



6. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 796/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações referente a todos os estudos técnicos viários feitos, nos últimos 5 anos, para o trânsito, sinalização e tráfego em geral da Rua Ursula Paulino, no Bairro Betânia.
RESPOSTA: O Gabinete do Prefeito informa que, consultada a BHTRANS, esta emitiu Parecer Técnico com as seguintes considerações: 1) a BHTRANS realizou várias intervenções na Rua Úrsula Paulino nos últimos 5 anos, sendo que a maioria se trata de manutenção de sinalização horizontal, vertical e física, conforme relação anexa ao do citado Parecer; 2) com relação aos projetos aprovados pela BHTRANS em função de condicionamentos de licenciamento, foram relacionados os seguintes projetos: 15HVFS 00004/14 - Residencial Vida Betânia, 12HVS 00036/14 - Residencial Parque das Canoas e 15VHFSI 000091/12 - Residencial Parque Gramado; 3) os projetos aprovados relacionados a RICs (Relatório de Impacto na Circulação) estão anexados em CD por meio de arquivos digitais, em função do tamanho.
REMETENTE DO OFÍCIO: Caio Barros Cordeiro, Consultor Técnico Especializado do Gabinete do Prefeito.



	Dada ciência à Comissão



Entrega de relatório de Visita Técnica elaborado pela Divisão de Consultoria
1. RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA RELATIVO AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1015/2017
[bookmark: _GoBack]LOCAL: Rua Princesa Leopoldina, esquina com as ruas Furtado de Menezes e José Clemente Pereira - Bairro Ipiranga, regional Nordeste.


	Dada ciência à Comissão



V. Encerramento da reunião
image1.jpeg




